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GOVERNO MUNICIPAL ot
SANTO ANTONIO DO LESTE
€ontinuidade do progresso, de mãos dadas corn o povo!

Gestão 2o2ll2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 035/202 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MI.IIÍICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando
paÍa a contratação
incluindo todos OS

Sucupira,
de CeÍidão se

a(s) possíveis

de de Licitação
de internet,

aldeia
através

ao)

202t.

\-

at,.)-

SANTOS
SECRETARIA DE EDUCAÇÁo E CULTURA
PORTARIA OZ2O2I DE OI DE JANEIRO 2O2I



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 2í7 362/0001-90

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 3" - Esta Portaria enfra em vigor na data de sua

Ar,tigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

Artigo 1o - NOMEIA a Sf. CLAUDILENE
OLMIRA SAIYTOS, para rçsponder pelo çargq de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA desta Prefeiturq,rconforü{€ Leiüiitunieipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

i ,..: ...
Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planej amento que tome as providências necessárias para a execução desta

ponaria.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CT]MPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
PREFE MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e llanejamento e Publicada por afixação em
local de cosnlme, conforme na legislação em vigor.

'ok--éÉ<-

PORTARIA N". OO2/2021.
DE:01 DE JANEIRO Dn202l.

publicação.

I



Reoiseâdg ns sâcr*d. do 
^dmirüsrraçâo 

9 plangieÍlqnto € F\rdicaé.
por .tuâção en local de costuínB, qttonno na l€glrl€çáo 6íí vt0o..

PREFE]TURÁ,/RECURS06 HUMÁNOS
PORTÀÍüA }{.. 003/2021.

DÉ t, oEJ EkO t E 202t.

JO8E ARIAIEI^ VEIRA AfVE8, PÍ.í.ito Munlrpd do Sânb Anroíio
do L€.18, E.tâdo dc lústo GlorÉo, no ulo.b sulr lübúiçó€ô t.g!is.

REAOLVE

AÍlieo 1'. NOMAA o E', EOÉR Ltltr DE CAITRO. psra ílrDoídêÍ pdo
caÍlo de sEcRErÁRD DE 

^GRIGIJLÍURA 
ÍURTSMO E ME|O AUBTEN-

TE d.3ta PÍ.Íeib.., coríoíÍnc Lli Municipâl n &,8/2920 de 13 d. oütlbÍo
2020.

Ardúo t - Do!fiún!Í I S..í.taíia tluaidpd d€ Mrtinirrqção ! Pla!.is-
morÍo que 5ÍÍta Es ploüdafiras nocâsrárias p6ra s ox€qrçào dasta por-

larLa.

Aí0!o , - Edr Poítaíi. eítr em vlgs n6 d.b de sÚâ BruicsÉo.
Arügo 4'. RollgEÍí - !ô * dbpo8lçôe! ern conÉrio

REGISIR^FSE

PUBUCAFSE

CUXPRA§E

CASiEIE DO PREfEÍÍO

EI: 0t OE JANARO DE 2O:Il

JOSE AEXAÍEIÀ UARA ALVES PREFEXTO TI,I{CIPAL

Registadr na 8€cíÊlaria do /À\dministaaçáo e Pl8nsiament! e Prúlkrda
por af,eçâ, êm loca, de Glme aoííome Í!r lôOid8cão 6rh vtgpÍ.

PRÊFEÍTuRÁ'/RECURSOS llU[lANOS
PORÍAR|A Xr. 002an21.

oe 01 0E JAIERO DE 20i11.

JOSE AEIAÍE|A VERA ALvÊs, PÍríêilo Mlnidpal de santo Antonio

do Lests, Eslado do Mato Grcs6o, no uso dô suas 8tÍibuiçôos l69ais.

RESOLvEi

AÍüeo íc. NOMEIA a SÉ. CLAUDILE IE OLIVE RA 5Al{T06, p8.a rÉ'
pondü p€lq carlo do sEcRErAfllo DE EDUCÀÇÃO E CULTURA do§ta

Pr.bilurô, .onhrÍng tri Munhipd n'808/2fr2o dâ 13 do outub.o 2O2{).

Aídeo ?. Dôbírnúnlr I SrcGtari! Moni@l dc AdÍr{ni8ú!É o Pls,r*}
monto que bmc r§ proüdàcilE n.c.!dâÍi6 parâ I oxo.r4ào d6tâ por-

lâriô.

Ar{go ,. Esta Poítaíia cnll! em vigor na data do 9râ puHicaçáo.

a.tigoíô - Re\rogam - se a8 disposiçô96 6m oontrádo.

REGISTRL§E

PUBUCÁdE

cuuPR^§E

GAAIGTE DO PREFEITO

Ex: 0t DE JATIEIRO DE 2021

JO38 ÀEIÀTEI,À VIEIRÂ ALVÉg PREFEITO XUUdPÂL

Râgistads na socrêtoíia do Áóminlslr€çâo a Planêismênlo o PtÉllcada
por afirqÉo ôm local d. co.trm€, coÍúorltÉ nâ lagiCâ@ eín vigor.

PREFÊNURÂIRÉCURSOS HUi4ANOS
PORÍARIA t{.. 00112021,

DE: 0'l DE JANEIRO OE 2021.

diáriomuaiipâl,oíllmuaíuí . wwa/.amm.orgbr 313 Assinado Di€itâlmenlê

4 d. Jaíriro do 2021 . Jo.nd Olicid E.Uonlco dog MuniclÍio3 dq Egtado dê Mato Gíosso . ANO XVt I N. 3.63E

JO!aE A!úXATEÂ VIEIRA AATES. Pr€Íoito Municipsl do Santo Anbnio
do LeEb. E8hdo d6 lbto GÍo6sô, m uro ds ae akibt içõ€É|êg!ls.

RESOLVE;

Arügo í. - NOMEIA o $'. ÍARCOS OA SILVA ÂLVEar, p.ra ê.po.ld.r
pdo câED da SECRETARIO DE SAÚoE dost. Prôlbltu.á, conÍoíne o Loi
Muridpd n 808/2020 de 13 do outlrb.o m20.

Arügo 2' . Doieímimr a SdstaÍiâ Munidpal do AdíninbtraÇão o Ptan6re-

mento quê toÍDe ô8 provit âncias nêcôssánâE ptíâ a orôq.lçào dosta poí-
bria.

Arügo 3. . EBIâ Poíbriâ ênlra êm vigor na dEte dê suâ puuhâçào.

Arügo f . Rôl/Dgam - 3ê âs disposi@s oín cúuáro.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUÍtaPR .SÉ

GâEI EIE OO PREFBTO

Elú: 0l OE JANgRo OÉ 2021

JOSE AE ATEA VIEIRA ALVES PREFEÍIO MUI{ICiPAL

Re8iluar8 n8 6ocÍetgi6 do Adminilt'aÉo e Plan€jgmenlo € Publicade
por.frrçáo 9m locd de cocluí*e. cdíorr|o ns logidaÉo om vigor.

PREFETURA/RÉCURSOS HUMATIOS
PORÍAR|A ..005/2021.

E: 0l DE JANSRO OE Anl.
JO§E AEÍATE!Â YIEIRA ALI/E§, Pícreito Mvnicir.l do Ssnlo Antonio

do Lârt6, Eatado dê Mato GÍosso, no uso d6 su68 atibuirÉ68lêgâls.

RESOLVEi

Arügo l'- NOMEIA o Sf. EDEXAR IEiIEGASSI, parà íesponder pelo

cáGo dê sÉcRETÀRlo DE VIAçÂO, OBRAS E SERV|çOS PÚBLICOS

d6tr P.ríaiurr, conbÍrE Lci Municipal n'80812020 d6 13 da outlbro
20P.0.

Arügo ? - OotaÍmIrlar a S€círt Íio Municipal de Admmist.aÉo s Ploneig-

monto que lome its provhências n€o8sáíias pâra e €x€qJçáo desta poí-

laria.

AÍüeo 31. EstB PorhÍlâ onra em viooÍ na data de $./e puuic&âo.

Aídlo § - Ret/ogsm - so a! disposiÉ€6 €m co.rlráíio.

REGIEÍRÀ§E

PUBLrc GE

CU PRA.AE.

GAANEIE IX' PREFETO

Ei} OI DE JAIIERO OE ÀNl
JOSE AtrTAlEIA VIERA AIVES PREFãTO ÍÚUI'OPAL

Ftêgisúa{r€ n6 sôcrBtads dê Adminisü6çáo e PlgíÉjaí!êítô e Publicâdâ

por afroçáo cm locd dc ooBtume. coíÍotmc na lcgidtçáo em v{to..

PREFEIÍURÁ./RECURSOS HUlilÂNOS
PORÍÂRjA N.. 00612021.

oE:01 DE JAIIEIRO OE 2021.

JoAE AHmÂTÊlA VISRA ÂLVES, Prêíoito Municipal de Sânio anionlo

do Lglte, Esl,àdo de Malo Grosso. no uso d6 suâs etdbuktses le$is.

RESOLVEi

Arügo í'- NOMEIA a SÊ. ROSAI{I MENECASSI AwEs. para rôsponder
p6ro cargo ô sÉcRErARo DÊ ASSISÉNCIA E AÇÃO SOCIÁL déra
P.eÍehrre. coíríorÍnê Lâi Munkipsl n'80€U2020 dê 13 de outubío 2020.



-- GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o povo!

Gestão 2O2L/ 2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 03 5/202 I

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

PREZADO SECRETÁRIO

Obj etivando
para a contratação
incluindo todos
Sucupira,
orçamentaria e

financeira

âldeiâ

de2021.

de
a nainstalados
de referência em anexo,

I

DA SILVA
MUNICIPAL DE ECONOMIÀ E FINANÇÀS

PORTARTA Nr. 0042021 DE 0l/012021



b"ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

Arfigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

- Revogam - se as disposições em contrário.

RESOLVE;

Artigo 1." - NOMEIA o .Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para respooder pel$ cargg de SECRETARIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeiturg,eonforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

, Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

amentq q-u€ tome as providências necessárias para a execução destaAdministração e Planej
portaria.

publicaçâo.

Artigo

PUBLICA-SE
REGISTRA.SE

CTJMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0I DE JANEIRO DE202t

JOSE ARIMAT EIRA ALVES
PREFE UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por aflxação em
local de costume, confoÍme na legislação em vigor.

PORTARIA N" OO4/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE202t.



16ê JanàLode2021 . JoÍnd OfidEl El€trülco dos Mú ddos do Eíado de Mato cÍoôso . ANO xvt I N. 3.638

i) FotocóÍiâ da CsÍleira de Trsbalho e cdllprqyrote de i6cÍiÉo 0o Plg
PASEP;

i) Fotocópla leghêl da CNH se Íor o csso;

k) Compíovanir de exgme de t8ode íhicâ e Ííêntal (ex8me tl*dlco) Ílê
celsário ao de!ânpenho das funçóes incÍsííe-s ao caÍgg preterdldo;

l) DedarsÉo n8gativr de 8qmul8çào d! caÍgo púUico ou de condiçõ€3
da sqJmliâÉo ampsíadô ÉE CorBtluiÉo FedeÍal;

m) Dêcler8Éo de não estar qmpífúo laneo po. iÍ*roeidede. âCcade
por quslquer óIgáo púdico e/ou entjdsde da csfrra frderrl, esladuEl e/ou
nxnidp8l (dodarldo pdo p.ópÍio cândidato e Çqn Írl,la Íeçonhec*ra):

n) DedanÉo, & píópíio punho, de náo ter sldo d€íÍÍúdo do sêrviço pú
bllco por moüvo lusto, ou de nâo ter ddo exonsradg 9 bem do sqMço p!r.

btico, no! útlmos 05 (cinco) ano!.

o) OedaEçào dê Bêns:

p) Comlfo\rante ô tb€ítuía dê coÍía, rm agé{da bancáÍi8 na qual ! PÍê
Lttu.! dc Süno ÂrÉqlb do têlê mantém convêrúo par. .€€etknc.úo de
créditos salaiai!: e

q) Nâo Regislrü anGcedeÍtes cÍiminais ou esbr respondendo pdos cri-
!e3 conta: o Pâüknônio, AóminigúEÉo, Fê PúUica, os costumes e oa pÍ€-

\:vistos na Lei no 1.343 4 23fl8/2006 (raíco úe edorpeceites), comprov+
do atravês de ccíidâo civil6 cnminal.

r) OulroE documenlos que s Adminlstraçáo iulgü Írecessáíio:

PREFETTURÁ,/RECURSOS HUMAXOS
EDTTAL OE CONVOCAçÃO N. OOr/2021

A PíÊíefura M(nicipal d€ Santo Antonio do Lestê - MT, por intermédio de

seu rcprEscntaí! legal, SÍ. JOSE ARIÀ,ATE|A VIEIRA ALVES - PGíei-

to Municip8l, CONVOCA os (a) candEstos (a) Íeladoaados (8) no anexo

I dêste Edit8l. aprovãdB (a) no PrDcêsôo Sdetivo Simdiícado oc 0O4i

2020, ro8lhado em 07/072020. leodo o íasdtsdo siro homologsdo em 28,

07/20íD, pâra compaíeceÍem nesta COOROEiIAOORIA OE RECURSOS

HUMANOS destr Píef€itlra, no prÊzo de rtá 04 (quâtrc) dla! nos horári-.

o! de expêdiente (07h & 1 3h), munidos ê todos os doqJmentos constBír

tes no mesmo ilÊín do Editsl e Íeladonado no Anêxo ll deste €dltal. pa.8

tomarem po&se gn sêla Íespêdivc carlo§.

S€É coírsiderado desÉtoí{e 9, portrnto elminado do p.o@sso Seletivo

simplificado, o(s) csíldidato(s) convocsdo(s) qu€ não comparecer (em) até

a daia cstabelecjda e munido dos documentcr exigidos, podcído E Pre
Íeiturs Munldpal de Santo Antonlo do Loste - MT convocar o(§) o(s) próxi.

mo(s) c€ndidato(s) aprovadog, obedecida Íigorqsamente a o.dem de das-
siícaÉ0.

Maiorcs lnformafô€s poderâo seÍ obúdas luntô â Coordefladoíia de RecuÊ

sos Human6 dcta PÍEEiUna crn horáíio de cüp€diente.

Gúinete do PÍehito Munidpâl de SarÍo Antonio do Lesle, 80 0l dia do

mês de Janeiro d€ 202í.

JOSE ARIÍriÂTEA VIEIRA ALVES Ptorbrúo /fuaicrpt,

Ai{EXO I

AltExo Í
DO EOÍIAL DE CO|VOCAçÀO l,l. 00i/202i .

1. - PaI. tornar posse. o candidalo deverá apresentaí dooJmentEçáo (ori-

ginal ou totocópis êuteoticada) que compÍove:

a) Comprovante dê EscolaÍid8d€r'PrÊRequisÍtos sígidos para o cárgo,

apresentado em úa o.Einal ê fotocoCa ou cóph auienticada Em câíôÍio;

lltlrlE5fltlLÍLErrE

disnomunicipal.orghyaÍnm . rnÀ/$/.amm.org.bÍ 3r2 Assinado Digiiaknente

b) Coípíovaflto dr Resldênda:

c) Fdocóoia l€glvsl da C8Ílldáo de Nasdmeoto o{, Ca3amenb,

d) Foloópia da Cedldáo de Nasdmento dos flhos mênor€s dê 18 anos e
CaíteirE de vacins dos flho3 rté 05 ano6 ds idadê (sa hourr64;

c) CPF dos flhoe caco horvÊq

0 Fotoóda do Titulo dê eleltoÍ e Ceriidáo quc compÍove náo ter soltido
púiÉo poliüca - çÊítidâo ortginEl emüda pols iÁüç! Ghío.d;

g) FotocóDiâ do C€Íúfcado de Rêsêwistâ, para os cândidatos do sexo
masculino;

h) Fotoóda do RG e CPF do candidato e do cónjuge (se casado)l

i) Fotocóis d9 CadeaÍâ de Trsbalho e compíovante de lnscriÉo no PlS,l

PASEP;

i) F.*ooópia legível da CNH sa IoÍ o caso:

k) CoíÍrpíovan!8 dc gxarn€ de saúde ílsica € rnonlal (axEm€ médico) ne^

co3sáaio ao d€lrnpenho da3 funç6ês iarêíôntês ao cargo prr{endido:

l) Dedar8Éo negsliva dê aqmulaçáo de caÍgo público ou de condiçôes

da a(,rÍflulaÉo âmpsíad. Éa Consütuiçáo Federali

m) Dedaraçào de nào estar q.rmprindo sançáo por inidoneidade, aplicáda
poí quahueÍ ó,9áo público dou eríidade da esEra íedêrâ|, esbdlal eJou

municipâl (ded8rado pelo própÍio candidato e com irma reçonheclda);

n) DedsraÉo, de pÍôpÍio punho, de não ter sido damltldo do seNiço pú-

UiÇg por mqtiw iulto. ou do não ter sido exon€tado â b6m do seÍviço pú.

Uico, n6 últirnos 05 (dnco) anor.

o) Dê&rEÉo de Berts:

p) coÍFova.to ds abc.tuís de conta, em agênoa bancárir ns qual a Píe-

feixrra de Santo Antonio do Leste mantém coovênio parg ÍeceumeÍÍo de

(ÍÉditos salaÍi8is: e

q) Náo RegistÍaÍ anlecedenteB cdminais ou eslar respondêndo pelos cli-
mes co.ús: o Paúimônio, Administ ãção, Fé PúUlc€, 08 costumes e os pÍê
vGtos na Lei n' 1.343 ds 23/08/2006 (trafco de enloípêceme3). cotnprova-

do 8úarés de CeÍtldáo Ciül ê Criminô|.

d Oúros dooJnEnto6 que a AdministraÉo iulgar rcce§sáÍio;

PREFEIÍURÀRECURSOS HUMANOS
PORÍARIA N'. 00ia/202'1.

DE! 0l OE JANEIRO OE 2021.

JosE AnmÂTEA vlElRA ALVES, PÍeíeito Municipal de santo Antonio

do Leste, Estsdo de Mãto Grosso, no uso de suas atribuiçóes legais.

RESOLVEi

Arligo í'- NOMEIA o Sc. OAvlo PAULo CORREIA DA SlLvÀ para rcs-
poidêr pelo caÍlo de SECRETARIo DE ECONOMUÀ E FINANÇAS desta

PÍeÍeturâ, coÍíoíme Lei Municipalno E08r020 de 13 de outubro 2020.

Artigp 2:. DeteÍminar a SecÍetaíia Municipal de ÂdminiEraÉo e Planeis-

meí{o quê tgme as pÍoüdênclas necessária8 para a exectlçáo desl,a poí-

taria.

AÍügo 3p - Esta PortaÍia entIa em ügoí na dsta de sua publicaçáo.

Arügo 'l' - Revogam - se as disposiç6e3 eíÍl conúáÍio.

REGISTM§E

PUBUCA§E

CU PRA§E.

GASINETE OO PREFEITO

Elil: 0í OEJANEIRO DE 2021

JOSE ARIÍíAYEIA VIEIRA ALVES PREFEÍÍO MUNICIPAL

ER

101



Registrada ns secÍetari8 de ÂdmiôlslIaçáo e Ptanejamento e publlcada

por afixaçào em locsl de cgsturne, conÍoíme na l€glsl8Éo em üg0..

PREFEÍTURÂ.IRECURSOS HUMANOS
PORTARiA N'. OOU2O21.

DE: 0í DE JÂNEIRO DE 202í ,

JOSE ARI AÍEA VIEIRA ALVE§, PÍBtEío Mlnidpd de Ssnto &toíto
do Lesb, Êíado ê Mato GÍosso, no uso de sus6 âtbdçõaa h0ais.

RESOLVE;

Ârügo í'. NOMEIA o S,". EDER LUU DE CASTRO, para rEsporúor pdo
ca,go de sEcRErARto DE AGRTCULTURÂ TUR|SITO E ME|O AMEEN-
TE deda ffitlr!, contoíne trl Munlcipal Íf 8&E/ã)20 de 13 de ouhlbrc
NO.
Artgo 2! - Deteoúl8í a S€crBEts MüÍcbd de AdÍdr*úsÉo e Planejs-
mento que toanê 88 For/tdêrdâ9 neoe3&kia3 parS a exêcuÉo desla pof-
,Àtid-

AÍdlo 3c. EltE Pqtsris cntÉ em ü9o. m dsta de sus ptruicaÉo.

Arügo a' - Rêlroglm - so 6s dlsposiçôe3 em coitÉíio.

!, ÉGrsÍRA§E

PUBLICA§E

CUfPf,À§E.

GABINETE OO PREFEÍÍO

E : 0l DE JAIEIRO DE 2t2l
JOSE ARIUTTEiA UENA ALVES PREFEITO IUNICIPAL

Regist'âda ns secÍetarb de ÂdÍdnlstÍaç6o e ãan€lsmento e Púliçads
pc afr(aÉo em local dê coailuÍnê, confoímô ne l€gltlsÉo ern vúoí.

PREFETTURÀRECURSOS HU ÂIIOS
PORTÂR!A Nc. (102021.

DEr 0í OÊ JAI{ETRO DE 2021.

JOSE ARIiTATEIA VIEIRA ALVÉS, ffiito Muidpal de Sanlo Antonio
do Leste, Eslâdo de Mato Grosso, no uso de suas atÍibulçóes legais.

RESOLVE;

Migo í'. NOMEIÂ I SÉ. C|ÁUOILEÍ{E OLÍVEIRA SANTOS, püa res-
ponder pelo c8Ígo de §ÊCRETÁR|O DE EDUCAÇÃO E CULTURA desta

. :reÍeit s, coníoÍne Lel Munldp.l nô 80811020 de 13 de ouubÍo 2020.

Ârü9o ? - DeterrlÍnar a SecÍel8Íia Municipâl de AdmiíistraÉo e Planêiâ.
me.to que toíne as Eovidênda3 nec€8!áÍias para ! êxcqrção delb poÍ-

taria,

Artlgo 3P - Esta PoílaÍi! entr8 em ügú ns data de su8 public€çáo.

AÍtigo,a. . Revogsm - se as dlsposlçóea em co rárlo.

RÊGISTRA§E

PUBUCA§É

CUÍ*PRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

Ê : 0Í DE JANBRO DE m2l
JOSE AR§AÍEIA VIEIRA ALI'ES PREFEITO IUI{ICIPAL

Regist-àds na socrêtari8 de AdminlstraÉo e Planeiamento e Publlcada
poÍ afxaçào em local de costuÍlte. con orme nâ legislaÉo em vtloÍ.

PREFElTURA,/RECURSOS HUMANOS
PORÍARJA N'. OOl/2021.

DÊ: 01 DE JANEIRO OE 202í.

diadomunicipal.org/muamm . www.amm.oíg.br 313 Assinado Digitalmente

/í de JanelÍo de 2021 . Joín8l Oídd Elckônlco do! Munlclptos do Estado de Mato Grosso . ANO XVt I N. 3.639

,fllat

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municlpsl de Santo Antonio
do Le§!e, Estsdo de Mato Grosso, no uao de suas atribuigÕe8 legEls.

RESOLVE;

&tlgo l'- NOMEIA o S|.. MARCOS DÂ SILVA ALVES, pa.B respoírdêr
pdo c€rgo de SECRETARIO DE SAúDE de3t8 PÍeíetura, confoÍÍÍt€ o Lei
Municipal n'EO6/:1020 de í3 dê outrôÍo 2020.

Artleo 2. - Determinar a Sec.elaria Municipal dc AdrEinishEçáo e Plaôej&
m€oto quê tome âs providênda8 necessáÍias para a execuÉo destâ poÍ-
tEria.

Arügo 3Ô . Esta Ponaíia enta em ú9or na clats ds sua publicaÉo.

Artlgg,a' . Revogam - se as disposiçôes em contltuio.

REGIIITRA§E

PUAUC^SE

CUXPRA€E.

GAAINETE OO PREFEÍÍO

E : 0l OÊ JAi{E RO DE 2021

JOSE ARMATEIÂ VIEIRA ALVES PREFEÍTO UNICIPAL

Regastrada na secretaria de AdmlnislraÉo e Hânejarnento e Publicâda
poÍ afxaçâo em local de @slure, çoníoÍme na legislEçáo em vigor.

PREFÉM,RA'RECURSOS HUTÂT03
PORTARA t{.. 005202t.

DE:0t OE JAIIEIRO OE 2021.

JOSE A mATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito MunidpEl de Saíto ArÍonio
do Le38, Êstado de Mato G.$so, no u30 c,ê slas atÍibúiç!ê! lêgsis.

RESOLVEi

Arligo lo - NOMEIA o Sr'. EDEUAR I{ENEGASSI, paÍa responder pelo

caÍgo de sÊcRETARro DÊ uAÇÁo, oBRAS E SERV|çOS PÚEL|COS
d6ta Prereitura. corúoÍÍne Lci Municipal n" E08"2020 de í3 de outubÍo
2@0.

Artlgo 2i . Oetcímin8Í a SacÍetôíia Municipal da Administ açáo e Plsnej&
manto que tome as proüdências necessáíiss para â exe4çao desta poÍ-

taria.

Aíigo 3P . Esta Ponaria entra em vigor na data de sua publicaÉo.

Altigo 4'. Revogam - sê as disposiçlres em contráíio.

REGISÍRA§E

PUBUCÁ§E

CU[PRÂ§E.

GABINETE DO PREFE]TO

Elí: 0í OE JANEIRO DE 2021

JOSE ARITIATÊIA VIEIRA ALVES PREFETTO XUNICIPAL

R6glrtrâda n9 8ecÍelaria de AdminisfaÉo e Planejomento e Publicada
poí 8ftaÉo êm locol do coituma. conÍorme oa lêgiEhçáo am vigor.

DE: 0í OE JA EIRO OE 202í.

JOSE AR|]úATEIA VIEIRÂ ALVES, Prefeito Municipal de Seôto Antonio

do Leste, Eslâdo de Mato Grosso. no uso de suâs atÍibuiçôB legais.

RESOLVE;

Anlgo í'. NOIiIEIA a SÊ. ROSAT{I Í{ENEGASSI ALVÉS, para responde.
pêto csllo de SÊoRETARD DE ASSTSTÊNCA E AÇÃO SOCIAL desra

Preíeltura, conlorme Lel Munlcipal n' 80E2020 de 13 dê oúubro 2020.

i.

PREFÉITURA/RECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A No. 006/202í,
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Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :398
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Dotação : 12.361.5007.2037.0000 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.010
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Educação

Saldo Orçamentário : 509.159,71

fl
es [.a

o07622 5

Atenciosamente,

Coo
tdlút
cRc-
CPF: 8.266.461-20

ad

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Pnmavera. 959 - JaÍdim Benr VrveÍ

04217362i0001-90 Exercíçio 2021

Emissâo: 06/04/2021
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 035/202 1

DA: SECRETARIA MUMCIPAL DE EDUCAÇAO
AO: GABINETE DO PREFEITO

Solicito
procedimento
na prestação de
instalados na

o

de 2021.

\/
EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

at).)-

SANTOS
SECRETARIÂ DE EDUCAÇÀO E CULTURA
PORTARIA O2l2ü2I DE OI DE JANEIRO 2O2I
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TERMO DE REFERÊruCN

1 - OBJETO:

í.1 Contratação de empresa especializada na prestaçáo de serviço de instalaçáo de
internet, incluindo todos os materiais necessários a serem instalados na comunidade
indÍgena aldeia Sucupira.

2 . JUSTIFICATIVA:

2.1 A contratação justifica-se pela necessidade a qual a área indígena vem demandando,
haja vista, que denúo das dependências da Sucupira, que hoje é uma das maiores
comunidades indígenas do município, e ainda conta com uma escoa instalada em suas
dependências, haja vista náo dispor desta ferramenta tão importe para suporte a educação,
que é a internet o presente instrumento busco fazê-lo.

2.2 Foi disponibilizado um meio através do qual poderá ser ofertado esse recurso para a
escola da aldeia indÍgena, a internet via rádio levará sinal até o ponto instalado na Escola
da Aldeia Sucupira, uma vez que, no ano de 2020 foi instalada na aldeia próxima a ela uma
torre capaz de ofertar esse suporte, ficando mais a instalação para demais aldeias em caso
de necessidade como a que surgiu no presente momento.

3 - ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS:

a) Executar os serviços do objeto deste instrumento nos termos estabelecidos no Edital de
Licitaçáo e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaçáo do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçÕes se
obriga a atender prontamente;

ITEM CÔD. TCE PRODUTO UNID QTD
1 349436-5 SERVICO DE INSTALACAO DE ACESSORIOS EM

GERAL - INSTALACAO DE INTERNET,
CONTEMPLANDO TODOS OS ITENS NECESSAERIOS
PARA A INSTALAÇÃO COMPLETA.

1 I

2 00056098 SERVICO DE ACESSO E UTILIZACAO . DO TIPO
ACESSO RAPIDO A INTERNET, VIA RADIO, COM
VELOCIDADE MINIMA DE 04 MB.

1092
mês

12

4. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA:
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e) Náo transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçáo, inerentes ao objeto da
presente licitação;

j) Substituir o material que estiver fora das especificaçôes contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ,ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte'dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o fildante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabilizar-se pêÍô§ custos dà'ehtrega dos materiais.

m) O licitante vencedo[ sê.responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deÍiciências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrões especificados.'

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicaçâo de san@es administrativas;

5. OBRIGAçÕES DOCONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREEEITURA se obÍiga a:

a) Oferecer todas as .informações necessária§ para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especiÍicações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçóes no
curso do fornecimento, fixando prazo para sua correçáo;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçâo, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE REALTZAçÃO OO SERV|ÇO.

6.í. O serviço deverá ser realizado na Aldeia lndígena Sucupira

G O V E R N o M U N I C I P iIlT+.
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6.2. O Serviço deverá ser executado dentro do pÍazo de 30 (trinta) dias após o recebimento
da ordem de serviço.

7. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRÁ:

Dotação:

Unidade 06 Sêcretaria Municipal de EducaÇão e Cultura
Funcional programática 12.361 .5007 .2037 ManutenÇâo das Atividades da Educaçáo

Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

9. PAGAMENTO:

8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO:

8.',l. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administraçâo para

este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar
empresa e ou técnico especializado pqra que este de um parecer de conformidade ou um

laudo atestando que estê atende as exigências.

9.1 . O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o recebimento
da Nota Fiscal/fatura do produto efetivamente entregue, devidamente atestada pelo
agente fiscalizador designado para esse fim.

9.2. Nenhum pagamento ísentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação deÍinitiva das entregas efetuadas.

9.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de "factoring";

9.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
seráo de responsabilidade do Contratado.

9.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidâo Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social--INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST

GOVERNO MUNICIP

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

Ficha 398

i,Dot
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10. coND|çÕES GERATS:

10.1 . A proponente devêrá aceitar todos os termos deste termo de referência.

10.2. A contratada deverá dispor de seus próprios meios para perfeita e completa execução
do objeto, não gerando nenhum custo adicional a contratante.

Santo Antônio do Leste, MT - 06 de abril de2021.

CLAUOILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Secretária Municipal de EducaÉo e Cultura

?odatia no. 00212021 de 0110112021
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇAO DIRETA

1.0 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de l8 de juúo de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.

A dispensa de licitação, também por consequênciq toma possível a compra ou contratação
de serviços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação prévia,
conforme dispõe a Lei 8.666/93, Art. 24, inciso II;

ArL 21. É dispensável a licitação:

II - para outros seryiços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta LeL desde que não
se reÍiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior wlto que possa ser
realizada de uma só vez; (Redaçõo dada pela Lei n'9.648, de 1998).

2.0 - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de instalação de intemet,
incluindo todos os materiais necessiírios a serem instalados na comunidade indígena aldeia
Sucupira.

3.0 -DA JUSTIFICATIVA

A contratação justifica-se pela necessidade a qual a alrea indígena vem demandando, haja vista"

que dentro das dependências da Sucupira, que hoje é uma das maiores comunidades indígenas do
município, e ainda conta com uma escoa instalada em suas dependências, haja vista não dispor
desta ferramenta tão importe para suporte a educação, que é a intemet o presente instrumento busco
fazê-lo.

Foi disponibilizado um meio através do qual poderá ser ofertado esse recurso para a escola da

aldeia indígen4 a intemet via rádio levanâ sinal até o ponto instalado na Escola da Aldeia Sucupir4
uma vez que, no Íulo de 2020 foi instalada na aldeia próxima a ela uma torre capaz de ofertar esse

suporte, ficando mais a instalação para demais aldeias em caso de necessidade como a que surgiu
no presente momento.
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Santo Antônio do Leste - MT, 06 de abril de 2021

fr^;
CLATJDIEf, NE OLIYEIRA SAI\TOS

SECRETARIA DE EDUcAÇÃo E CULTURA
PORTARIA OZ2O2I DE OI DE JÀNEIRO 2O2I
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Solicitação dê Materiais , Serviços

RequisiÉo R€sponsável

OO82OI21 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Descriçáo

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Dela

06t0412021

Podêr

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Observaçáo
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÁO DE SERVIçO DE INSTAI..AÇÀO OE INTERNET, INCLUINDO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A SEREM INSTALADOS NA
COMUNIDAÓE INDIGENA ALDEIA SUCUPIRA , BUSCANDO ATENDER AS NECÉSSIDADES SA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO E CULTURA,

Itsm Cód. Prodúo Cód.TCE Descriçáo do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observaçâo

I 00i.032.913 349436§ SERVIÇO DE INSTALAçÀO DE ACES§ORIOS EM GERAL]NSTAI"ÁÇÃO OE INTERNET CONTEMPLANDO TODOS OS ITEN
S NECESSARIOS PARA A INSTALAÇAO COMPLETA

SER 0

2 001.032.9í4 00056098 SERV|ÇO DEACESSOE UTTLIZAÇÁO -DO TIPO ACESSO RAPIDO A INTERNET, VIARADIO, COM VELOCTDADE MTNTMA
oE 04 M8.

MES 12 0 12

Presidente Secretário
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íIHÊíopneFElruRA MUNrcrpAL DE sANTo ANToNto Do LEsrE
trEIlil nr" -A-.367 - Jd. santa tnêB

ESE o,rnr, 04.2.12.362,000í-eo
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Almoxarifado


